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ATA DA 1ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CRMV/SE, REALIZADA EM 28/08/2023

Aos 28 dias do mês de agosto de 2023, às 18:30 horas, reuniram-se na sede do Conselho Regional de Medicina
Veterinária do estado de Sergipe (CRMV/SE) o presidente do CRMV/SE Eduardo Luiz Cavalcan< Caldas, o vice-
presidente do CRMV/SE Carlos Alberto Palmeira Sarmento, o secretário geral do CRMV/Se Urias Fagner Santos
Nascimento, o tesoureiro do CRMV/Se Joacir Santos Souza, os conselheiros efe<vos: Rodrigo Pereira de Azevedo,
Jodnes Sobreira Vieira, Emerson Israel Mendes, Wilde Nascimento Brito, Hunaldo Oliveira Silva. O presidente do
CRMV/Se iniciou os trabalhos saudando os presentes em seguida passou-se a ordem do dia: Alteração da carga
horária de Responsabilidade Técnica. O presidente do CRMV/SE explicou que em outros estados da federação, os
conselhos regionais não exigem carga horária mínima para o exercício da responsabilidade técnica, como por
exemplo o CRMV/BA. Em seguida passou a palavra para o assessor jurídico Aldo Costa, fazer uma breve
explanação sobre o tema.  O assessor jurídico  explicou que os estabelecimentos que possuem carga horária
obrigatória de horas semanais, deveriam ter a carga horária reduzida, uma vez que independente da presença do
responsável técnico no local, ele responde de forma integral pelo estabelecimento independente de estar no
estabelecimento. Posto em debate, o secretário-geral do CRMV/SE se posicionou de forma contrária a mudança, 
e argumentou que deveria ser aguardado o lançamento do manual de responsabilidade técnica elaborado pelo
CFMV. Posto em votação, foi aprovado por maioria que os estabelecimentos que tem carga horária de 40 horas
semanais, passará a ter exigência de 20 horas semanais. O secretário-geral do CRMV/SE manifestou que a carga
horária máxima da responsabilidade técnica deveria ser reduzida de 60 para 48 horas, uma vez que com essa
carga horária um profissional pode emi<r ART's para até 10 estabelecimentos, com carga horária de 6 horas.
Posta em votação, a proposta de reduzir a carga horária máxima dos responsáveis técnicos foi aprovada por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente do CRMV/SE declarou encerrada a sessão plenária e eu,
Urias Fagner Santos Nascimento, secretário-geral do CRMV/SE, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e
pelos demais conselheiros presentes. 
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